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Visão geral do cadeia de abastecimento 
e  papel da ANP



Visão geral da cadeia de suprimento de 
combustíveis

Etanol Anidro
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Diesel A

Gasolina A
Diesel A

Biodiesel
Etanol Anidro 
Etanol Hidratado

Gasolina C
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O Papel da ANP 

Cabe à ANP garantir o abastecimento e a defesa dos interesses do 
consumidor (Lei nº 9.478/1997, art. 8º, I).

Preço Oferta Qualidade

 Desde 2002 - liberdade de preços em todos os segmentos do mercado

 ANP não estabelece os preços a vigorarem nos mercados



Para atingir o objetivo de proteção ao consumidor deve promover a concorrência
nos mercados em todas as etapas da cadeia.

Exercício permanente e contínuo de ponderação entre diferentes aspectos:

O Papel da ANP

Qualidade de ProdutosConcorrencial Logístico

JurídicoPolítica Energética Segurança

Abastecimento



Atuação da ANP na Defesa da 
Concorrência



O Papel da ANP e do SBDC 

A aplicação da lei de Defesa da Concorrência (Lei nº 12.529/2011) é feita pelo Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência (SBDC), formado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica e pela
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (Seae). Atribuições divididas
entre as Secretarias de Advocacia da Concorrência e Competitividade (Seae) e de Avaliação de
Avaliação, Planejamento, Energia e Loteria (Secap) do Ministério da Economia.

Como regra, o Cade possui uma atuação passiva, controlando estruturas e sancionando condutas.



 Promoção da concorrência por meio de atuação ativa no mercado regulado (ex: desenvolvendo
aparato normativo favorável ao desenvolvimento do ambiente concorrencial).

 No atual desenho institucional, compete à ANP, no âmbito dos mercados por ela regulados,
comunicar ao Cade fatos que possam configurar infrações contra a ordem econômica, conforme
estabelece o Art. 10 da Lei nº 9.478/97.

Indícios de infração – ato vinculado – dever de ofício – comunicação ao Cade.

A Agência, porém, não está obrigada a comunicar toda e qualquer denúncia recebida, mas apenas
aquelas que, após exame técnico, julgar representarem, de fato, indícios de infração à ordem
econômica.

 Acordo de Cooperação Técnica ANP/CADE nº 006/2013 – Vigência até 2028

O Papel da ANP na defesa da 
concorrência 



Acompanhamento dos Preços de 
Combustíveis pela ANP 



A ANP acompanha continuamente o comportamento dos preços praticados pelos postos revendedores –
Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC) – 459 localidades (Portaria ANP nº 202/2000).

O LPC é a principal fonte de informação sobre preços de combustíveis para a sociedade brasileira e permite a
elaboração de estudos de mercado e análises para apurar indícios de conduta anticompetitiva (em especial o
cartel).

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



• Painel Dinâmico de Preços de Combustíveis e Derivados do Petróleo

– Apresenta informações dos preços médios de produção, revenda e distribuição de combustíveis 
oriundos do Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC), além das declarações dos agentes 
via Sistema de Informações de Movimentação de Produtos (Simp).
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Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil
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• (Publicação): Síntese do Comportamento dos Preços dos Combustíveis
– Relatório semanal com síntese da evolução dos preços de revenda e distribuição dos combustíveis no 

mercado nacional (gasolina C, etanol hidratado, óleo diesel e GLP), dos preços do produtor e 
importador e PPI

– Publicado no site ANP desde 2019

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



• Composição e estruturas de formação dos preços (Brasil e regiões)
– Divulgação da estrutura de formação dos preços dos combustíveis e reprodução de dados do Ministério de 

Minas Energia que detalham os valores praticados.
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Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil
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• (Publicação): Boletim Trimestral de Preços e Volumes de Combustíveis
– Análise trimestral da evolução dos preços e volumes comercializados dos principais combustíveis no 

mercado nacional (gasolina C, etanol hidratado, óleo diesel e GLP)

– Publicado no site ANP desde 2019

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil
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• (Publicação): Síntese de Comercialização de Combustíveis
– Relatório mensal com análise da evolução das vendas dos combustíveis no mercado nacional (gasolina 

C, etanol hidratado, óleo diesel e GLP)

– Publicado no site ANP desde 2018 

Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



• Preços de Paridade de Importação

– Média semanal dos preços de paridade de importação (PPI) para gasolina, diesel, querosene de 
aviação (QAV) e GLP, publicada semanalmente no site da ANP. Fonte: S&P Global Platts.

- Portos: Itaqui (MA), Suape (PE), Aratu (BA), Santos (SP), Paranaguá (PR), Manaus (AM) e Tramandaí (RS)

-Pontos de Entrega: Guamaré (RN), Duque de Caxias (RJ), Betim (MG), Cubatão (SP), Mauá (SP), Paulínia (SP), São José dos Campos (SP), Araucária (PR) e Canoas (RS)
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Ações relacionados ao acompanhamentos dos preços dos 
combustíveis no Brasil



As políticas comerciais das principais 
distribuidoras de combustíveis do país e 
seus efeitos à competitividade do setor



Tomada Pública de Contribuição n°4/2018
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 ANP não interfere nas relações comerciais entre distribuidores e revendedores.

 Os contratos de exclusividade de fornecimento de combustíveis não são homologados pela ANP.

 No âmbito da TPC n°4/2018 foram coletadas informações sobre esses contratos:

– Prazos contratuais excessivamente longos;

– Multas rescisórias consideradas abusivas;

– Falta de previsibilidade (cláusulas de galonagem mínima em contratos em que não há cláusulas 
de precificação definidas);

– Discriminação de preços por motivos que não são objetivamente determinados.
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Medida Provisória n°1063/2021

• Redação atual da Resolução ANP 41/2013

Art. 25. O revendedor varejista de combustíveis 
automotivos deverá informar ao consumidor, de forma clara 
e ostensiva, a origem do combustível automotivo 
comercializado.

§ 2º Caso no endereço eletrônico da ANP conste que o 
revendedor optou por exibir a marca comercial de um 
distribuidor de combustíveis líquidos, o revendedor varejista 
deverá:

II - adquirir, armazenar e comercializar somente
combustível automotivo fornecido pelo distribuidor do 
qual exiba a marca comercial.

• Possível Redação para a Resolução ANP 41/2013

Art. 25. O revendedor varejista de combustíveis automotivos deverá 
informar ao consumidor, de forma clara e ostensiva, a origem do 
combustível automotivo comercializado.

§ 2º Caso no endereço eletrônico da ANP conste que o revendedor 
optou por exibir a marca comercial de um distribuidor de 
combustíveis líquidos, o revendedor varejista poderá:

II - adquirir, armazenar e comercializar combustível automotivo 
fornecido pelo distribuidor do qual exiba a marca comercial, e de 
outro distribuidor, devendo informar de forma clara e ostensiva ao 
consumidor a origem do combustível comercializado.

III – o disposto no inciso II, § 2º do artigo 25 não prejudicará 
cláusulas contratuais em sentido contrário.

“Art. 68-D. O revendedor varejista que optar por exibir a marca comercial de distribuidor de

combustíveis líquidos poderá comercializar combustíveis de outros fornecedores, na forma da

regulação aplicável, e desde que devidamente informado ao consumidor.

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará cláusulas contratuais em sentido

contrário, inclusive dos contratos vigentes na data de publicação da Medida Provisória n° 1.063,

de 11 de agosto de 2021.”
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Decreto 10.792, de 13/09/2021

Regulamenta a comercialização de combustíveis por revendedor varejista de

que trata o art. 68-D da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

(...)

Art. 2º O revendedor varejista de combustíveis automotivos que optar por exibir marca

comercial de distribuidor de combustíveis líquidos e comercializar combustíveis de outros

fornecedores deverá identificar de forma destacada e de fácil visualização a origem do

combustível comercializado.

§ 1º Cada bomba medidora para combustíveis líquidos deverá exibir a inscrição no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e a razão social ou o nome fantasia dos fornecedores.

§ 2º O painel de preços do revendedor deverá exibir, na identificação do combustível, o nome

fantasia dos fornecedores.
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Vantagens esperadas decorrentes da MP 1063/2021 

 Aumento da liberdade econômica dos agentes regulados.

 Possibilidade de novos arranjos de mercado.

 Aumento da competitividade.

 Redução dos custos regulatórios de fiscalização.

 Aderência às diretrizes de política energética.

 Perspectiva de redução dos preços dos combustíveis.
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Premissas à implementação da MP 1063/2021 

 Respeito às cláusulas contratuais.

 Manutenção da segurança jurídica do setor.

 Garantia da manutenção da qualidade do combustível comercializado.

 Informações claras e ostensivas ao consumidor quanto a origem do

combustível comercializado.
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Considerações Finais

 Medida Provisória e Decreto estão em vigor.

 O art. 3º da Medida Provisória nº 1063/2021 estabeleceu o prazo de até 90

(noventa) dias para a regulamentação do art. 68-D da Lei nº 9.478/97 pela ANP.

 Revisão da RES ANP 41/2013: ANP está realizando a análise das contribuições

recebidas no âmbito da Consulta e Audiência Pública ANP nº 7/2021
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Obrigado!

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
Superintendência de Defesa da Concorrência – SDC
Superintendência de Distribuição e Logística – SDL
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